
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PRES - Projeto de Resolução 
Número:  000008/2024  
Processo:  10368-00 2024
  
  

Parecer Juraci Scheffer - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 008/2024

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Resolução 008/2024, que "Altera os arts 4º e 5º da Resolução 1.338 de 24 de dezembro de 2019."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de
Lei/Resolução.

Conforme traz em sua justificativa, a presente proposição legislativa por meio deste Projeto
de Resolução busca adequar a Resolução 1.338 de 24/12/2019, que outorga a Medalha Alferes
Tiradentes em homenagem às Forças de Segurança, a nova legislatura a partir do ano de 2025, uma
vez que esta passará a contar com 23 vereadores e a atual somente contempla a medalha Aferes
Tiradentes para 19 agraciados fixos.

Desta forma, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em
inconstitucionalidade ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao
Projeto de Resolução 008/2024, que "Altera os arts 4º e 5º da Resolução 1.338 de 24 de
dezembro de 2019" com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do
interesse público e do bem comum, em consonância com os princípios constitucionais da legalidade e
da publicidade, bem como da razoabilidade e da proporcionalidade, razão pela qual liberamos a
presente matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde
manifestaremos nosso voto à presente proposição legislativa.

Palácio Barbosa Lima, 03 de julho de 2024.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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